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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 
 

DILIGÊNCIA CONTÁBIL Nº 67/2021 
Unidade Gestora : 200108 – Procuradoria Regional do Trabalho – 18ª Região/GO. 

Assunto : Saldo alongado na conta 89992.02.02 (Bens Móveis Enviados). 

 
 
   Em análise efetuada nos demonstrativos contábeis dessa unidade gestora, verificou-
se a existência de saldo alongado na conta 89992.02.02 (Bens Móveis Enviados), ocasionado pela 
transferência de bens, no valor de R$ 112.175,76, para a UG 200200 (DA/PGT), por meio do 
documento hábil 2021PA000011/2021NS000226, de 09/03/2021. Tais bens não foram recebidos 
contabilmente pela Unidade beneficiária, até a presente data, conforme pode ser verificado por 
meio da transação >CONRAZAO, conforme imagem a seguir: 
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2.   A pendência em apreciação também é exibida no SiafiWeb pelo mnemônico 
CONDESAUD (Consultar Desequilíbrio de Equação de Auditor), Equação 0019 – Bens Móveis 
em Trânsito: 
 

 
 
 
3.   A respeito da conta contábil relacionada ao registro dos bens e materiais em 
trânsito, importa transcrever o disposto na alínea “1.c” do item 4.2.4 da Macrofunção 02.10.03 
(Manual de Análise dos Demonstrativos e Auditores Contábeis), in verbis: 
 

“[...] deve apresentar saldo apenas no período em que os bens permanecerem em 
trânsito, devendo os registros de sua expedição e recebimento serem efetuados de 
forma tempestiva no SIAFI. Para fins de conformidade contábil será observado 
na atribuição de Restrição Contábil o período de um mês a partir do envio [...]” 
(grifamos). A
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4.   Sobre o assunto, é oportuno ressaltar que as unidades gestoras do Ministério 
Público da União foram orientadas a efetivar o constante monitoramento no SIAFI das Contas 
89992.02.01 (Bens Móveis a Receber), na unidade gestora de destino/beneficiária, e 89992.02.02 
(Bens Móveis Enviados), na unidade de origem/transferidora, de modo a identificar possíveis 
falhas nas rotinas de transferências, bem como possibilitar o recebimento dos bens ou o 
cancelamento/ajuste de eventuais registros indevidos, conforme disposto na Orientação Contábil 
nº 004/2018, que trata do Registro contábil de transferência, doação, baixa ou incorporação de 
bens móveis. 
 
5.   Assim, essa UG deverá adotar as devidas providências com vistas a comprovar o 
recebimento do(s) bem(ns), objetos do valor em tela, pela UG beneficiária, com o consequente  
registro no Siafi para os fins de baixar a pendência evidenciada. 
 
 
6.  Pelo exposto, propomos o envio da presente diligência à Unidade para que adote 
as providências necessárias para o fim de regularizar a situação evidenciada, até o fechamento do 
mês de abril/2021 ou que seja justificada a permanência da divergência, com supedâneo no art. 24 
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no inciso II do art. 18 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 
de 2001. Esta Divisão de Análise Contábil deverá ser notificada por meio de mensagem SIAFI ou 
do e-mail pgr-subcon@mpf.mp.br. 
 

Brasília, 27 de abril de 2021. 
 
 

Assinado digitalmente 
ADRIENO REGINALDO SILVA 
Técnico do MPU/Administração 

 

Assinado digitalmente 
PAULO PATROCÍNIO DE SOUZA 

Analista do MPU/Gestão Pública 
 
 

 
De acordo. 
Transmita-se à Unidade Gestora. 
 

 
Assinado digitalmente 

SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Normas e Procedimentos 

Contábeis 
 

Assinado digitalmente 
IURI EUCLIDES DA SILVA 

Chefe da Divisão de Análise Contábil 
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http://www.auditoria.mpu.mp.br/bases/arqvs_audin/ORI004-2018.PDF
http://www.auditoria.mpu.mp.br/bases/arqvs_audin/ORI004-2018.PDF
file:///C:/Users/Adrieno/Dropbox/Trabalho/PGR/Teletrabalho/DILIGENCIAS/pgr-subcon@mpf.mp.br


 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PGR-00143991/2021 DILIGÊNCIA CONTÁBIL nº 67-2021

Signatário(a): PAULO PATROCINIO DE SOUZA
Data e Hora: 27/04/2021 16:38:52

Assinado com login e senha

Signatário(a): IURI EUCLIDES DA SILVA
Data e Hora: 27/04/2021 16:38:43

Assinado com login e senha

Signatário(a): SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS
Data e Hora: 27/04/2021 16:49:44

Assinado com login e senha

Signatário(a): ADRIENO REGINALDO SILVA
Data e Hora: 27/04/2021 16:50:05

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 2c3c40a3.786ba7be.6fbf92c4.5e0180ef


